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PRESIDENTE: Adriano Oliveira da Silva; VICE-PRESIDENTE: 
Francisco Oliveira de Souza ; 1º SECRETÁRIO: Aldo Lúcio Ferreira 
da Costa e 2º SECRETÁRIO: Edson Rosemildo Freitas. 
O referido é verdade e dou fé. 
  
Nova Timboteua, 04 de janeiro de 2019. 
  
KLEVERSON JOSÉ PEREIRA ALVES. 
Escrevente 

Publicado por: 
Ivaldo ney Carvalho da Silva 

Código Identificador:9D5CE09D 
 

ESTADO DO PARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE TUCUMÃ 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE TUCUMÃ 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 
 
Pregão presencial nº 005/2019. Objeto: Locação de veículos 
automotores, na cidade de Tucumã. Entrega e Abertura dos 
envelopes: 05/04/2019 às 14h30min. Informações e Editais: na sede 
da Câmara, na Avenida Belém, 1353, 1º andar, Bairro das Flores, 
Tucumã - Pará, ou pelo telefone (94) 3433-3824 ou e-mail: 
cmtuc@hotmail.com.  
  
GENIVON BORGES DE MORAIS 
Presidente da Câmara 

Publicado por: 
Aline Maria Correia Magalhaes 
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CÂMARA MUNICIPAL DE XINGUARA 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE XINGUARA 

DECRETO LEGISLATIVO N° 343 
 
DECRETO LEGISLATIVO N.º 343 DE 22 DE JANEIRO DE 
2019. 
  

Aprova a Prestação de Contas de Governo da 
Prefeitura Municipal de Xinguara, exercício 
financeiro de 2014, de responsabilidade do Senhor 
Osvaldo de Oliveira Assunção Júnior. 
  

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Xinguara, Estado do Pará, 
faz saber que a Comissão Permanente de Finanças e Orçamentos 
propôs e o plenário aprovou e ela promulga o seguinte DECRETO 
LEGISLATIVO: 
  
Art. 1º Fica aprovada a Prestação de Contas de Governo da Prefeitura 
Municipal de Xinguara, exercício financeiro de 2014, de 
responsabilidade do Senhor Osvaldo de Oliveira Assunção Júnior. 
  
Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
  
Palácio Jair Ribeiro Campos, em 22 de janeiro de 2019. 
  
DORISMAR ALTINO MEDEIROS 
Presidente 
  
JOSÉ ROBERTO TEIXEIRA PEREIRA 
Vice-Presidente 
  
VILMAR MANOEL DA SILVA 
Secretário 

Publicado por: 
Rafaela Gonçalves Araujo 

Código Identificador:E3CFD4D1 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE XINGUARA 
DECRETO LEGISLATIVO N°344 

 
DECRETO LEGISLATIVO N. º 344 DE 07 DE FEVEREIRO DE 
2019 

  
Outorga o Título Honorífico de Cidadão Xinguarense 
ao Professor Vilmones da Silva. 

  
Faço saber que a Câmara Municipal de Xinguara aprovou e eu, 
Dorismar Altino Medeiros, presidente do Poder Legislativo, nos 
termos do Art. 50 e do Art. 53, IV, da Lei Orgânica do Município e do 
Regimento Interno desta Casa de Leis a citar o Art. 24 em seu inciso 
XVIII e o Art. 99, em seu § 1º, promulgo o seguinte DECRETO 
LEGISLATIVO: 
  
Art. 1º Fica outorgado o Título Honorífico de Cidadão Xinguarense ao 
Professor Vilmones da Silva pelos relevantes serviços públicos 
prestados à sociedade Xinguarense. 
  
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 
  
Palácio Jair Ribeiro Campos, em 07 de fevereiro de 2019. 
  
DORISMAR ALTINO MEDEIROS 
Presidente 
  
JOSÉ ROBERTO TEIXEIRA PEREIRA 
Vice-Presidente 
  
VILMAR MANOEL DA SILVA 
Secretário  

Publicado por: 
Rafaela Gonçalves Araujo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE XINGUARA 
DECRETO LEGISLATIVO N°345 

 
DECRETO LEGISLATIVO N. º 345 DE 07 DE FEVEREIRO DE 
2019 

  
Outorga o Título Honorífico de Cidadã Xinguarense à 
Senhora Soraya de Almeida Franco. 

  
Faço saber que a Câmara Municipal de Xinguara aprovou e eu, 
Dorismar Altino Medeiros, presidente do Poder Legislativo, nos 
termos do Art. 50 e do Art. 53, IV, da Lei Orgânica do Município e do 
Regimento Interno desta Casa de Leis a citar o Art. 24 em seu inciso 
XVIII e o Art. 99, em seu § 1º, promulgo o seguinte DECRETO 
LEGISLATIVO: 
  
Art. 1º Fica outorgado o Título Honorífico de Cidadã Xinguarense à 
Senhora Soraya de Almeida Franco pelos relevantes serviços 
públicos prestados à sociedade Xinguarense. 
  
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 
  
Palácio Jair Ribeiro Campos, em 07 de fevereiro de 2019. 
  
DORISMAR ALTINO MEDEIROS 
Presidente 
  
JOSÉ ROBERTO TEIXEIRA PEREIRA 
Vice-Presidente 
  
VILMAR MANOEL DA SILVA 
Secretário  

Publicado por: 
Rafaela Gonçalves Araujo 

Código Identificador:DA9D7B10 
 


